
 
  
 
 

 

 

 

 

 

Capacetes 

 
A FPAK informa que a utilização dos capacetes com a referência de homologação Snell 

SA 2000, atualmente sob extensão de validade exclusivamente para provas Nacionais, 

não será permitida a partir de 31 de Dezembro de 2018. 

 

 

Alertamos também que a utilização dos capacetes com a referência de homologação 

Snell SA 2005 e ainda as normas SFI 31.1; SFI 31.1A e SFI 31.2A não será permitida a 

partir de 31 de Dezembro de 2018, não estando prevista qualquer extensão de validade 

para os anos seguintes. 
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Comunicado 092/2018- FPAK 

Lisboa, 18 de Dezembro 2018 

Comunicado 


